
 

 

 

 

Circular n.º 68 – 2019/2020                                                             27 de maio de 2020 

 

 

Reabertura do Pré-Escolar 

 

 

 

De acordo com as orientações nacionais, o Centro Escolar do Pontal reiniciará as suas 

atividades letivas no próximo dia 1 de junho no que concerne ao ensino pré-escolar. 

Tendo em vista a salvaguarda da saúde pública e segurança das crianças e respetivas 

famílias assim como de todos os profissionais educativos do Centro Escolar do Pontal, e de 

acordo com as orientações divulgadas pela Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares 

para a reabertura do Ensino Pré-Escolar, foi definido um conjunto de procedimentos que 

devem ser rigorosamente seguidos. 

Pretende-se assim minimizar os riscos associados à transmissão do COVID – 19 e para que 

tal aconteça é imprescindível que todos cumpram escrupulosamente as medidas 

enunciadas.  

Assim informam-se os Encarregados de Educação do seguinte:   

 

 

1. A entrega das crianças, deve ser feita somente por um adulto, que tem de usar máscara 

no recinto escolar. 

2. A criança tem que trazer calçado suplementar “limpo” para usar dentro do recinto escolar. 

Este calçado, que deverá ser levado no 1º dia de aulas, ficará na escola e será higienizado 

após a sua utilização. 

2.1. O Encarregado de Educação/Adulto acompanhará a criança na entrada da Escola 

através do percurso definido para o efeito, até ao polivalente situado na zona de entrada. Aí 

o Encarregado de Educação procederá à troca de calçado da criança. 

2.2. Após a troca de calçado a criança será entregue a uma funcionária que a levará à 

respetiva sala. Na parte da tarde, ao recolher a criança, o adulto deverá informar o porteiro 

do nome da criança e da respetiva Educadora, dirigindo-se seguidamente ao referido 

polivalente para proceder novamente à troca de calçado e recolher a criança. 

3. Cada criança tem de trazer uma muda de roupa para ficar na escola.  

4. As crianças não deverão trazer de casa brinquedos ou outros objetos não necessários. 



 

 

5. As crianças podem trazer uma peça de fruta para o lanche da manhã e as que têm 

prolongamento podem trazer um lanche individual para a tarde. Deverão também trazer uma 

garrafa de água devidamente identificada.  

6. As crianças não devem permanecer no estabelecimento de educação por período 

superior ao estritamente necessário. 

 

7. Tendo em vista a necessidade de promover um maior distanciamento entre as crianças 

alguns dos grupos do Jardim de Infância vão funcionar em salas do 1.º Ciclo, podendo cada 

grupo usufruir de duas salas de atividades. 

7.1. A distribuição espacial será a seguinte: 

7.1.1. As Educadoras Filomena Queirós, Elsa António, Isilda Candeias e Sandra Guerreiro 

mantêm-se nas respetivas sala do Jardim de Infância. 

7.1.2. As Educadora Ermelinda Gomes, Adelaide Santos (em substituição da Educadora 

Analídia), Maria Antonieta Morais e Jovita Santos utilizarão as salas do rés-do-chão do 1.º 

Ciclo.  

8. Não é permitida a entrada no recinto da Instituição de Encarregados de Educação e de 

crianças que apresentem sintomas de doença, como febre, dificuldade respiratória, tosse e 

dores no corpo.  

É obrigatório que os pais informem o Centro Escolar do Pontal através da Coordenadora do 

Estabelecimento, Professora Mécia Goes, sempre que a criança ou alguém com quem a 

mesma tenha estado em contacto recente, apresente sintomas sugestivos de COVID – 19; 

 

9. Devem ser privilegiados outros canais de comunicação, que não os presenciais, por 

forma a manter o distanciamento e evitar aglomerados e concentrações de pessoas (a 

comunicação deve ser feita por telefone e/ou e-mail); 

 

10. A entrada de algum Encarregado de Educação em locais fechados da Escola deverá ser 

realizada apenas e quando for estritamente necessário, com hora marcada e com 

autorização do responsável pelo espaço, respeitando sempre as medidas de segurança; 

 

11. Devem cumprir as normas de afastamento físico relativamente a qualquer pessoa com 

quem tenham que comunicar (2 metros), devendo sempre evitar contactos interpessoais de 

proximidade, assim como promover o distanciamento entre crianças (enquanto aguardam no 

polivalente por uma colaboradora para levá-los à sala correspondente); 

 

 

 

Notas finais 

- Os períodos das refeições das várias salas irão ser diversificados para evitar maior 

concentração de crianças e colaboradores no refeitório; 

- Existirão percursos assinalados no interior da escola para evitar concentração de 



 

 

crianças; 

- De acordo com as orientações da DGS o ar condicionado vai manter-se desligado 

independentemente das condições climatéricas. A ventilação será efetuada pela abertura 

de janelas e portas. 

- Serão reforçados todos os mecanismos de limpeza e higienização da escola em 

obediência absoluta às regras vigentes. Simultaneamente já foi reforçado o pessoal 

operacional, de forma a garantir recursos humanos disponíveis para a realização de 

todas as tarefas inerentes ao acompanhamento das crianças. 

 

Finalmente gostaríamos de transmitir a todos os Pais e Encarregados de Educação uma 

palavra de confiança no que respeita ao trabalho que a Escola está a organizar, tendo em 

vista as melhores condições de segurança, aprendizagem e socialização para os V/ 

filhos. 

Votos de um bom regresso à Escola 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Diretor 

_______________________ 
Luís Manuel da Silva Correia 


